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Autoriza o aforamento de terreno a 

A C­mara Municipal de Monte Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei: 

Art 1,-Fica o Prefeilo Municipal, autorizado a conceder por aforamento perpeluo 2 

TRANC ISCO DE ASSIS COSTA 

o terreno situado á mAVcsSA RADUNDO JOSE DA COSTA - LADO LABSTE - BAIRRO DO CURAXI 

com as seguintes dimensões e dem us caracteristicas yeâ indo oto08),metros de frente por 

vinte (20) 41tos de fundos, gon ma ára total de Cento e seBSAnta(160) metros quadra -
�os, oo o8 sOguintes linitest Pela frente ao Weste, com a revesaa Raimndo JosQ da 

CostajPela laterel direita ao Norte, com terrono edificado de quem de direito Pela la 
teral esquerda Bo Sul, 0om terTOno aforado por laria Diomedes Tinoco e pelos fundos ao 
LAs, Oo aoredo à HAlna Alves de Trindade, Ca marcadO 0 DraZ0 de 1 dias contados da data da publicação da pre 
seple lei, para que o concessionário pague os emolumenlcs devid0s e satisfaça os demais requisi 

tos que a Lei estabelece. 

Art, 3.°Se dentro do prazo de que trata o Art. 2° não houver o cancessionário pre 
enchido as exigencias legais, fica sujeilo ao disposto no §3,° do Art, 5.° da Lei 1639 de 23/11/76. 

Art, 4.°- Revogam-se as disposições em contrario. 
Delermino portanto que seja por lodos cumprida assim inteiramente como nela se contém 

Câmara Municipal de Monte Alegre, de 1991. |deNIERO. 

PRESI DENTE 
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